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Artigo 2o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3o - Revogam-se as disposições em contrário.

****************************************

Praça Getúlio Vargas, s/n9 - Centro

Artigo 1o - O quantitativo do cargo do Quadro de Pessoal, constante no 
anexo I da Lei n° 630, de 19 de dezembro de 2001, será acrescido na forma 
abaixo:

Altera quantitativo do Quadro de Pessoal, 
constante no anexo I da Lei n° 630, de 19 de 
dezembro de 2001.
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